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MOÇÃO Nº 04/2021 - Excelentíssimo Presidente, usando de nossas atribuições legais regulamentadas pelo Artigo 231, §1º, IV do Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, apresentamos a Vossa Excelência e demais Pares, MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AOS PROFESSORES, COORDENADORES E DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. A presente Moção de Aplausos e Congratulações se justifica em face da necessidade do reconhecimento da importância desses profissionais em tempos de pandemia. A Moção é sim um gesto pequeno e simples diante da magnitude do profissionalismo dessas pessoas, mas foi uma forma que encontramos para agradecê-los pelo enorme trabalho que todos vêm realizando na condução educacional à distância. O ensino à distância se faz presente e necessário para as nossas crianças e jovens neste momento delicado. Ninguém estava preparado para uma situação como esta, mas apesar das barreiras mais diversas, é graças a esses profissionais que essa geração passará por este capítulo da história com menos prejuízo e mais aprendizado. Somos gratos aos educadores, por tanta dedicação! Eles nunca foram tão importantes. O episódio atual serve, também, para mostrar que a escola é muito mais do que um local de instrução; a escola é onde aprendemos a nos relacionar, e aprendemos uns com os outros. Entendemos que o impacto sócio-emocional do isolamento social e do confinamento prolongado será um desafio para as crianças, para os jovens, e consequentemente para as escolas, mas juntos, passaremos por tudo isso. Diante ao exposto, apresentamos à Mesa, ouvido Plenário, MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AOS PROFESSORES, COORDENADORES E DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. Que, do deliberado pela Casa, dê-se ciência da presente Moção aos professores, coordenadores e diretores da rede municipal de ensino na pessoa da Luciana Gonçalves Almeida, Chefe da Seção de Educação. 
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                                     Vereadora - PL


MOÇÃO Nº05/2021 - Excelentíssimo Presidente, usando de nossas atribuições legais regulamentadas pelo Artigo 231, §1º, IV do Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, apresentamos a Vossa Excelência e demais Pares, MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AOS GARIS DO MUNICÍPIO DE JAMBEIRO. A presente Moção de Aplausos e Congratulações se justifica em face da necessidade do reconhecimento da importância desses profissionais em tempos de pandemia. Acreditamos que a maioria de nós residimos em ambiente urbano, esse que necessita de uma constante limpeza, pois o número de resíduos gerados por cada pessoa é muito grande e, quando acumulados nas ruas, podem gerar graves problemas como enchentes, devido ao entupimento de bueiros; desenvolvimento de doenças; poluição da paisagem; contaminação do solo; formação de chorume, entre outros. Através disso, podemos perceber a importância que têm os coletores de lixo para a nossa sociedade. Sem eles, o volume de lixo encontrado nas ruas seria bem maior. Através do trabalho deles, temos a limpeza do ambiente urbano, porém, muitas vezes, o trabalho realizado por eles não é reconhecido pela população. A discriminação contra garis é sinal da falta de informação, de ignorância. Mais do que falta de civilidade, é uma estupidez, coisa de quem não tem noção da vida em sociedade, em comunidade, onde todas as funções são necessárias, úteis, indispensáveis. Uma das mais essenciais é, justamente, a dos que cuidam da limpeza das ruas da cidade. Basta imaginar, por um segundo, o que seria a vida citadina sem eles, para logo se ter uma ideia do caos, da imundície que significaria o retorno aos piores tempos das cidades medievais, com surtos constantes de pestes e outras moléstias. O profissional da limpeza, que varre as ruas é um dos símbolos vivos da modernidade, do avanço. Por isso, em tempos de pandemia, manifestamos aqui, mais do que nunca, a nossa gratidão, o nosso reconhecimento, nossa admiração e carinho para com todos eles. Muitas vezes, pais de família, que não medem esforços, ainda que expondo suas vidas ao vírus, para manter as ruas da nossa cidade limpas. Diante ao exposto, apresentamos à Mesa, ouvido Plenário, MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AOS GARIS DO MUNICÍPIO DE JAMBEIRO. Que, do deliberado pela Casa, dê-se ciência da presente Moção aos garis da nossa cidade na pessoa do Antônio Martins, Chefe da Limpeza Urbana.
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